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Direitos Sociais 
 
O mundo atual é permeado por idéias que espalham-se com grande facilidade através dos poderosos meios 
de comunicação social. As idéias podem ser verdadeiras armadilhas quando tranformam-se em “verdades 
absolutas” e quase nunca questionadas pela maioria das pessoas. 
 
Estamos atravessando uma época que ficou comum falar do serviço público (municipal, estadual ou federal) 
como ruim, ineficiente, corrupto, lento, etc. Enfim, uma série de qualificativos negativos que foram sendo 
espalhados como “verdades absolutas” inquestionáveis. 
 
O mercado capitalista afirma que o Estado com problemas deve retirar-se progressivamente, deixando que a 
sociedade civil organizada proponha soluções para os problemas sociais através das organizações sem fins 
lucrativos e do trabalho voluntário. 
 
Ao mesmo tempo há um crescimento assustador das organizações sem fins lucrativos, muitas de caráter 
duvidoso, que tem assumido responsabilidades sobretudo na área de assistência social, educacional, saúde e 
ambiental. 
 
Na verdade sabemos que é muito cômodo aos governos isentarem-se da sua responsabilidade constitucional 
em garantir os direitos fundamentais da população brasileira. Sobretudo quando podem repassar estas res-
ponsabilidades para outras organizações. 
 
A Associação Antônio e Marcos Cavanis está voltada a defender os direitos dos cidadãos pelas políticas públi-
cas governamentais de qualidade, destinadas a manutenção de garantias fundamentais consagradas na 
Constituição Federal do Brasil e em diversas leis orgânicas posteriores. 
 
Não aceitamos a tese da falência do Estado, da ausência nas políticas sociais e do repasse de responsabili-
dades. Nenhuma instituição pode garantir sozinha os direitos das pessoas, cabendo ao Estado a premissa da 
responsabilidade pelos direitos conquistados historicamente pelo povo brasileiro. 
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